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REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 161/2024.
ASSUNTO: Altera o artigo 1º da Lei nº 6.690, que institui a Semana Municipal das Boas Práticas no Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais.
AUTOR: Vereadora Cláudia Gabriel
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Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

Consta da justificativa que: “O presente projeto visa alterar o artigo 1º da lei nº 6.690, de 2 de dezembro de 2024, que institui a “Semana Municipal das Boas Práticas no Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais”, modificando o mês de novembro para o mês de outubro, adequando, assim, à programação anual já preestabelecida pela Secretaria de Educação, tendo em vista que no mês de novembro ocorrem a maioria das provas externas, como o Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) e o Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar do Estado de São Paulo (Saresp), possibilitando que o evento ocorra sem contratempos ou conflitos de agenda.”

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
	
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 10 de dezembro de 2024.


Vereador SARGENTO LAUDO
					       Presidente
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